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Prefeitura da Estância de São José dos Oampos 

Estado de São Paulo 

Em d e ) de 1 9 5 

L E I 

de 19 de Junho de 1 .~50 

A Cârlara L:unici:pal. de são Josá dos Campos decreta e eu san

ciono e promu.Lgo o. seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica a Pre;t:eitura da Estdncia autorizada a rectl 
ber em doação dos Srs. Vicente D' Vlne Barros Netto , Fernando DtOlne s2 
ares Barros e Ruby D' Olne Soares , os leitos das ruas resultantes do ~.L 
no de arruai:Jen to e .Lo tearnento da Vi.La ".A.dy- Ana" , de propr-iedade dos r: e 
lliOS, situada n~ laoZona do Di~trito da Séde, com a árc~ total de o oe o 

44.0e4,00 m2 . (f1uarenta e quatro mi.L e oitenta e quatro metros q_u.adrad.o 
coní'orrae planta. a:provada e arquivada na Divisão de Ooras .?liblicas , des 
ta Prefeitura. 

Artieo 22 - As ruas a que se refere o artigo anterior fi
cam assim denominadas.:, RWl Coronel:_ Jos~ Do:r:'li:r:cues de Vnsconce.Los, a a1 
al rua 1; Rua b'ne2 Joao Fonsecq a atual. rua ~; Rua :Paulo Setuba.L a atu 
aL rua 3; Rua 11ajor Francisco de Paula Zlins , a atua.L rua 41 Avenida 
Paulo Becker a atuaL Avenida "A" ; Rua Teopompo Vasconce.Los, o prolone;a 
mento da via do mesmo nome e Rua Santa Clara, o pro.Longar.en'to d.a via ô 
mesmo no:oe .. 

Artigo )2 - Esta lei entrará em vieor na data da sua puolj 
cação, r~vogad.es as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da 
de l~~o~ 

Estância de São Jos~ dos Campos , .L~~c junho 

~' , 

~~fJ./~ 
Elt.ano Ferreira Veloso 

Prefe~to Sanitário 

Recistrada e puLlicada na Divisão Administrativa aos l.Y de 

junho d.e 1~5üo 

he:fe da Di visão Administrativa 


